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M O Ç Ã O  D E  A P L A U S O S  P A R A
GABRIELA  SOUZA  RODRIGUES  DA
SILVA
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base no que dispõe no artigo 142, inciso XIV do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis,
requeiro a Mesa Diretora com anuência do Soberano Plenário para que proceda ao devido registro nos
anais deste Legislativo e encaminhe a presente Moção de Aplausos à Senhora GABRIELA SOUZA
RODRIGUES DA SILVA,  Psicóloga,  em reconhecimento  aos  relevantes  serviços  prestados  à
sociedade cuiabana na promoção da saúde mental, do desenvolvimento humano e da qualidade de
vida. 
A presente homenagem tem como objetivo reconhecer sua atuação comprometida e ética no cuidado
psicológico de crianças, adolescentes e adultos, contribuindo significativamente para o fortalecimento
da saúde emocional e do bem-estar da população. Sua trajetória profissional é marcada pela escuta
qualificada,  acolhimento  humanizado  e  dedicação  à  construção  de  espaços  que  favorecem  o
desenvolvimento integral das pessoas. 
Além dos atendimentos clínicos,  desenvolve palestras,  treinamentos,  rodas de conversa e ações
psicoeducativas  voltadas  à  conscientização,  prevenção  e  promoção  da  saúde  mental,  levando
conhecimento e suporte emocional a diferentes públicos e contextos sociais. 
Na área organizacional, exerce importante papel na implementação de iniciativas voltadas ao cuidado
emocional  dos  trabalhadores,  promovendo  ações  preventivas  e  educativas  relacionadas  ao
autocuidado, inteligência emocional, relações interpessoais, prevenção do adoecimento psíquico e
bem-estar no ambiente de trabalho. 
Atualmente, presta relevantes serviços junto à Águas Cuiabá, onde conduz atividades voltadas à
atenção psicossocial dos colaboradores, contribuindo para a construção de ambientes laborais mais
saudáveis, humanizados e produtivos. 
Por sua dedicação, competência profissional e relevante contribuição para a promoção da saúde
mental, do desenvolvimento humano e da qualidade de vida da população, a Câmara Municipal de
Cuiabá registra seu reconhecimento e admiração, concedendo à presente MOÇÃO DE APLAUSOS. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 9 de junho de 2026.

 
 
 

Alex Rodrigues - PODEMOS
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